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1. APRESENTAÇÃO 
 
 

Originada do Projeto de Lei 283/12, a Lei 14.181 entrou em vigor em 2 de junho de 2021. Alterou a 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e a Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para incluir regras de prevenção ao superendividamento 

dos consumidores e prever audiências de negociação entre credor e devedor. A lei também criou 

instrumentos para conter abusos na oferta de crédito a idosos e vulneráveis.  

A Lei do Superendividamento tem sua origem na sugestão de Claudia Lima Marques, Clarissa Costa 

Lima e Karen Danilevicz Bertoncello, no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul.1  

Assim, quando da instituição, no Senado Federal, da Comissão de Juristas para atualização do Código 

de Defesa do Consumidor foi proposto pelo Senador José Sarney o Projeto de Lei nº 281/12.2  

A Lei nº 14.181/21, ao disciplinar e o superendividamento de consumidores, implica alterações em 

diversas disposições do CDC (art. 5º, VI e VII) e direitos básicos ao consumidor (art. 6º, XI a XIII).  

Especifica novas cláusulas abusivas no rol do art. 51 do CDC (incisos XVII e XVIII), e inclui um novo e 

amplo capítulo ao Código, intitulado Da prevenção e do tratamento do superendividamento 

(Capítulo VI-A), com os artigos 54-A a 54-G.  

Finalmente, no Título III do Código (Da Defesa do Consumidor em Juízo), um novo capítulo intitulado 

Da conciliação no superendividamento (Capítulo V), que trata do procedimento judicial de 

repactuação de dívidas, iniciada com a conciliação (art. 104-A), que também poderá ser promovida, 

administrativamente, pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (art. 

104-C).  

Assim, o Grupo de Apoio ao Direito Privado – Gapri reuniu links da internet para acesso ao novo 

texto legal, artigos doutrinários, notícias, jurisprudência e vídeos objetivando divulgar a nova norma.  

Ressalte-se que não é um trabalho de interpretação da lei. 

 

 
1 Miragem. Bruno. A lei do crédito responsável altera o Código de Defesa do Consumidor: novas disposições para 
prevenção e o tratamento do superendividamento. Fonte: Migalhas, 7/7/2022 
2 Ibidem. 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/106773
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14181.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/348157/a-lei-do-credito-responsavel-altera-o-codigo-de-defesa-do-consumidor
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/348157/a-lei-do-credito-responsavel-altera-o-codigo-de-defesa-do-consumidor
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2. NOTA À 2ª EDIÇÃO 
 
 

A primeira edição deste Informativo foi publicada logo após a vigência da Lei nº 14.181/21. 

Decorrido um ano da vigência da Lei do Superendividamento e diante da importância desta lei, é 

relevante a publicação de uma segunda edição deste trabalho, revista e atualizada. 

Recentemente, foi publicado o Decreto nº 11.150, de 26 de julho de 2022 que regulamenta a 

preservação e o não comprometimento do mínimo existencial para fins de prevenção, tratamento 

e conciliação de situações de superendividamento em dívidas de consumo, nos termos do disposto 

na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

Em 03 de agosto de 2022 foi sancionada a Lei nº 14.431 que amplia a margem de crédito 

consignado de empregados regidos pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e autoriza essa 

modalidade de crédito para beneficiários de programas sociais do Governo Federal. 

Assim, foram inseridos novos artigos, notícias, vídeos e jurisprudência do Tribunal de Justiça de São 

Paulo e do Superior Tribunal de Justiça.  

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14181.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14431.htm
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3. JURISPRUDÊNCIA 
 

 

                             

Clique nos títulos destacados em azul para ler na íntegra o material selecionado 
 
 
 

3.1. TJSP e STJ  
 
 

Alterações no CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

Art. 5º, incisos, VI e VII - Instrumentos de atuação do Poder Público na condução da política das 
relações de consumo - Prevenção ao superendividamento – Instituição de núcleos de mediação e 
conciliação. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AC 1002644-32.2018.8.26.0562 27/07/2022 César Zalaf TJSP/ 14ª C 

AC 1002644-46.2022.8.26.0318 09/11/2022 César Zalaf TJSP/ 14ª C 

 
 

Art. 6º, incisos, XI – Tratamento de situações de superendividamento, preservado o mínimo 
existencial, nos termos da regulamentação - Revisão e repactuação da dívida. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AC 0003384-20.2022.8.26.0577 25/08/2022 Luis Carlos de Barros TJSP/ 20ª C 

 
 

Art. 54-A, §§ 1º e 2º – Prevenção e tratamento do superendividamento da pessoa natural. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AI 2242973-83.2022.8.26.0000 11/11/2022 Renato Rangel Desinano TJSP/ 11ª C   

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=15887738&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_0f75a46bf28c4aa6b4f2d0ed262d0d1e&g-recaptcha-response=03ANYolqtCbFaVrhxmUNjJvPOWTFSDrA8WAwY1Dq15cW-btaTbGuSL0FefKfq1Acg_NNXfntVCd_GNX0ZJQtUG_0Pe7ObYqrhH4KY8rUXRItXccEepWgjPSky5cIUHgWNneG4tO-JAhZef01wG3AE1-AUQVXW9Zay3lAq72nuXcAjLvq90QXeYqD_ourcut3-ZWm_shcq49kjzQPxrXWvoCdPNyjTF_jG-2lhoRw5qZ1K4Dt0Au68ASuBLh_SANM0pkbF9efCDrEOvjoKhfA3vvx7fufLl9V3ESkTNGWmAYflLJUqZq49lAlXNz_pSCH_GdLO0JutpaWSzgA8hwQkQSOUcB7VYubELkr5Y6Qhk-kcq7l-Ws1fyBpVnKdyi_flzcPhj_-GVtZDVwfp7gapq1i2YgaT92jJwPWLMZjzi3E78gOkanEdB-Ap4mKe38qYddjj5mHOyBjGHmwKozNLM6v7slkR4dZzJHX2BDB55HidpDbPttBiXG9opxjOEyliqM4ImuryAfg39
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16224038&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15983489&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16232992&cdForo=0
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AI 2042569-16.2022.8.26.0000 09/08/2022 Tasso Duarte de Melo TJSP/ 12ª C   

     

AI 2178497-70.2021.8.26.0000 09/09/2021 Nelson Jorge Júnior TJSP/ 13ª C   

     

AI 2134989-40.2022.8.26.0000 14/07/2022 Ramon Mateo Júnior TJSP/ 15ª C   

     

AI 2225197-70.2022.8.26.0000 17/10/2022 Daniela Menegatti Milano TJSP/ 19ª C   

     

AI 2300305-42.2021.8.26.0000 27/05/2022 Rebello Pinho TJSP/ 20ª C   

AC 0003384-20.2022.8.26.0577 25/08/2022 Luis Carlos de Barros  TJSP/ 20ª C   

     

AI 2024424-09.2022.8.26.0000 31/05/2022 Régis Rodrigues Bonvicino TJSP/ 21ª C   

     

AC 1038476-32.2020.8.26.0506 10/05/2022 Campos Mello TJSP/ 22ª C   

     

AC 1007262-78.2020.8.26.0229 30/08/2021 Alfredo Attié TJSP/ 27ª C   

AC 1003623-76.2021.8.26.0048 29/11/2021 Alfredo Attié TJSP/ 27ª C   

     

AI 2005866-86.2022.8.26.0000 31/03/2022 Ana Catarina Strauch TJSP/ 37ª C   

AI 2099190-33.2022.8.26.0000 03/06/2022 José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto TJSP/ 37ª C   

 
 

Art. 54-D – Oferta de crédito - Dever de avaliação de riscos pelo fornecedor ou o intermediário, 
previamente à contratação. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AC 1076401-82.2021.8.26.0100 26/05/2022 Marco Fábio Morsello TJSP/ 11ª C   

AI 2246489-14.2022.8.26.0000 31/10/2022 Marco Fábio Morsello TJSP/ 11ª C   

     

AI 2228222-28-2021.8.26.0000 07/12/2021 Maia da Rocha TJSP/ 21ª C   

AI 2235049-55-2021.8.26.0000 02/12/2021 Maia da Rocha TJSP/ 21ª C   

     

AI 2151262-94.2022.8.26.0000 17/08/2022 Lígia Araújo Bisogni TJSP/ 23ª C 

 
 
 

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15930127&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=14999198&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_23c81e24232c4459a1418a51a890fe0e&g-recaptcha-response=03ANYolqvAUXy4rpE0VemKBS4-nK7Rg2-gRXlsazBCS1bCLkdqmucMdR7_qs07TFGQ-udJqhcfRIsomCfOfoNzaZhGYTI4bMNK9BDNsSn1ZEPk8KawpLfxGGUUUIfTHWDHKhI-Rp7ZyH3pIsLfDgQqLVlfTvWD0iga3ZnJnaubvuW5d-ov9WsTMc1PPrLmo9HF5aYlNxbPQ1ZDJ_55LvFKdIEPijoVh-BtsqRxkwz9iUqGfpGS2moIO3ymhrFRGZbMV66rbnLZoswJVPaN-Rxwse2GRrSMPdpYUrlXFisZtV9Qei6shgqPPSImZIChbrgcfcTZZKIo_QS5hO08nThiYC8xXBwkJ8SXkmZ8P5UhiiJQ83taVOxU59sIWep9GMwKtdtBe18ODVD6nR_ThZa2AphiLSm2itXhut1PG_vWy7EqA92oekGgVaMGDgNz7heXXTpGRJKrxYLhDZSZtu2Iyda0BChbqx4jG0E4nOocqGPQZpCknlEgzJcrnuqLsY1k-lbRAVT4J_Zd1ci5WkdzKcsqvq6rNSiI-tIrnQNxp_NJVk3WfTgObXA
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15850713&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16152767&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=15709795&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_b23916a31c9e4483b5490756853dab07&g-recaptcha-response=03AGdBq27G-phGOVcb6-zu70APvsrAay_B90rfv10d382cKKA4VErp-YXSCZeJpgzvC1EYMac8HZGYzeYfbUfI5hQN-WRVfjIkdLE5hWytWO_0ZufxWe4-_bvL2u_kVDJXFQk4ix2HlapxRbf4bel_uzm0x1QxnxDMwXlKlQO8EORy9EyKJAN1sdEvl-QtDCr_XpleF5fPuyPzfytDaeAGHu8q4EskoO3HG8oF9sL40pJUGsdO62J5dq7MM-Z0Hu9__xmi0-fGjk_oEhfVx-huWxYxgSCmV3E_HrF48Jg5M8s6YfIjief3_TbY5xbO3y1LcXPUCw21s7V-8MBhdJ4AlWMBHgmhnArh3HDSpUdt1h3gCiyHkaLeDOxnq60lYKOJgnQopgP2Xx_LYgl8foYeNhSS7a7POaOHW4qwPZpjuKByK7t7dnlD-UWaMhIaMpSup9adLIw_svg7N8N81TbvpQ1YA9x5Kjxvor15kLF1AWEKS-2lTvrR1X0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15983489&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15722811&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15655421&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=14964198&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15228993&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15543429&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15734977&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15705150&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16195772&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15258582&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15247244&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15956299&cdForo=0
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Art. 54-D, parágrafo único – Descumprimento de deveres descritos no caput deste artigo e nos 
arts. 52 e 54-C – Sanções à conduta do fornecedor. 
 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AC 1073660-40.2019.8.26.0100 15/08/2022 Carlos Abrão TJSP/ 14ª C   

AC 1063205-50.2018.8.26.0100 19/07/2022 Carlos Abrão TJSP/ 14ª C   

 
 

Art. 54-F – São conexos, coligados ou interdependentes, entre outros, o contrato principal de 
fornecimento de produto ou serviço e os contratos acessórios de crédito que lhe garantam o 
financiamento. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AI 2236301-93-2021.8.26.0000 03/12/2021 Nelson Jorge Júnior TJSP/ 13ª C   

     

AC 1005083-08.2020.8.26.0445 06/11/2022 César Zalaf TJSP/ 14ª C   

     

AC 1017231-19.2019.8.26.0564 30/08/2021 Alberto Gosson  TJSP/ 22ª C   

     

AC 1010605-37.2018.8.26.0008 16/11/2021 Rosangela Telles TJSP/ 31ª C   

AC 1009193-21.2020.8.26.0002 09/06/2022 Rosangela Telles TJSP/ 31ª C   

AC 1002263-50.2021.8.26.0099 13/07/2022 Paulo Ayrosa TJSP/ 31ª C   

AC 1000553-15.2020.8.26.0233 01/08/2022 Adilson de Araujo TJSP/ 31ª C   

     

AC 1004928-55.2021.8.26.0320 15/12/2021 Lígia Araújo Bisogni TJSP/ 34ª C   

AC 1005227-66.2022.8.26.0071 29/07/2022 L. G. Costa Wagner TJSP/ 34ª C   

 

 

Art. 104-A – Processo de repactuação de dívidas. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AI 2025213-08.2022.8.26.0000 28/03/2022 Gilberto dos Santos TJSP/ 11ª C   

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15949502&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15859126&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15251396&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16214069&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=14979226&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15188670&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15750692&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=15847123&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_ba1d31bfaff748a39985398ae299d9bc&g-recaptcha-response=03AIIukzjd-rlt5Iw8eOLpCT5ICf3UBZbOKh7w6dDOJeAoVvOOpbED-QpZtkFY5frN_RW2MHzaUa-wwAzO-sZBV0X3l4gCFzS4CSF-9XbMRUK--uCT4YOZDUMgH0WE34Jm_GgdaCQARp9KOjM6DptWTOZph_drrjiNzq3ddOUOnEIDq5eL9iggqWOjPiHGzz_Sn9XrMXops4RLamrzvc7lkTOimSsmSA717GWrIc8U9iS9khIWgG6NeejnaBBW_cMShu5IVEmKBeaMQlpnsw4smyS2ABI1rkYpmupxWI-oXU-T_9v4ikgUt1xqiGOoqIwXEtjplVtJODeWR-gzJ499vTCrzFFUDrldSDAEDWFIHyp6E_PNqEG2dTahKopzmUwx-58rmOP6Md0TaI5JAw5x7XO7JcU2zAEFwPiiIfCT0caWkPCGqhcTeG6SfalQfZuq19DCR0X1lrAnILMfWdj6Mt4yW2bkvcImgAN3P4FmpZthiyit5FFrXQo4w975XVAVKhlc2m-RISTN-KWwUPVN8bmR_j3LTCMjbg
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15906194&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=15282502&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_93ab9a6311a747be879bc2b40316e847&g-recaptcha-response=03AEkXODDwg_UHlvux5L_p7kU9ZeZMthGD5A56RQ1D__Xfi8_AxnhBIMX93HSRRMrt1Qjpnzi0OuhpiLxkSWy9wSioUzUq9Ges2xyFxc2F_qWysbi93S4qpBC5WCupcEth9Yk9ronvWI6DtQ-9kEaSnWXjlREHZNam8uqCJ1ZSo2huXiVW8k6NaQJ5Gg6jvY9Mgag4yfqPeQA55_hi5S2I8YJOklL1NdufDbMvkGjNHi9wQ7UTKvAHjS6jqEzDLLAyTwVpIV0MEP19ai4FyTY0dVHRpNQ_BfHnCbbWutSDVh4RfmRWx2zMWOWFrzc_lys5G7f34LgN_cBffcMKTbgCiYU0H4YCvG9iXigtA6KY-XWtEIWgyFBAkky81daeyzsKmEPByrHLSJdRf4cdVPvDLmJVPYNdhkK73oHvYbdDB8cG9unBGIb7okwA1e7-13DV9ZJitKfnt-zRcwnj55lyuk4iH7CnvAmYqIeUPIkma9nKvj5aQxplWZSYIjPpXdHIx46MaGlcV70pQrBOVNigTyIoHwgKNDkja__PR5MTX3KHJ6MW3acovDo
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=15900400&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_6f64f910bad8484a90d0d38c1d2ee2a0&g-recaptcha-response=03ANYolqv8rEqi5nBm66yI6fBPLvFK8TobDNegHsqtvfsMGLGO1rkFFFfOyAA-Gt3EEeASdHvL2ImfnThAqn5WMSOGnrN3gH6T2BMN91uGGNAV7Ebx88SIbIVOYJikswY6mu0fQz4iQRH7h8cMLw4Lcbm27cEF8A6GzdmNKlfdykZoh7eoIFRjMcfyOOecTV9ssRSNvmgyroT807qz4tOmeTghQmTJ3pV6wiAPK6RKVonJ2ZhDiCKLtbOFA81ulo2PaaecCAkaZTSI8bcFMsLXC_hhuQ37nU8oTd32UZ7oy2fyQt4jUik2wyQSpq385hRdSjmJ7J2hl654bwaMj-5icGEvls3tJx3H-mYBMQyC4Dng3FfrDqfrJV32o-mp2GQQ5dbClj4DntFxvKCxKd-XaWMDhbFr5p19lnG_x0c0tmgbXXs1cliyfaZP7E2dHLCKghtktZNBu62uzdFpB_gef8dcKZD8Owg2xS9cjwo03s_3XuvUG4j3Z70Qovffc63VSZzIF5-RZz6sqjOI-jnVjcnmLPoOQdNr0Q
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15524863&cdForo=0
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AC 1002439-39.2020.8.26.0495 18/08/2022 Marco Fábio Morsello TJSP/ 11ª C   

AI 2206721-81.2022.8.26.0000 22/09/2022 Renato Rangel Desinano TJSP/ 11ª C   

     

AI 2245150-54-2021.8.26.0000 07/12/2021 Sandra Galhardo Esteves TJSP/ 12ª C   

AI 2233340-48.2022.8.26.0000 21/11/2022 Alexandre David Malfatti TJSP/ 12ª C   

     

AI 2236298-41.2021.8.26.0000 31/01/2022 Lavínio Donizetti Paschoalão TJSP/ 14ª C   

AI 2164633-28.2022.8.26.0000 02/08/2022 Thiago de Siqueira TJSP/ 14ª C 

     

AI 2178280-27.2021.8.26.0000 11/10/2021 Mendes Pereira TJSP/ 15ª C   

AI 2097523-12.2022.8.26.0000 14/06/2022 Achile Alesina TJSP/ 15ª C   

AI 2096060-35.2022.8.26.0000 27/07/2022 Elói Estevão Troly TJSP/ 15ª C 

AC 1004067-37.2021.8.26.0072 08/11/2022 Ramon Mateo Júnior TJSP/ 15ª C   

     

AI    2221114-45.2021.8.26.0000 30/09/2021 Mauro Conti Machado TJSP/ 16ª C 

AI 2076824-97.2022.8.26.0000 11/10/2022 Miguel Petroni Neto TJSP/ 16ª C   

     

AI 2182261-30.2022.8.26.0000 26/10/2022 Irineu Fava  TJSP/ 17ª C   

     

AI 2184050-64.2022.8.26.0000 08/11/2022 Helio Faria TJSP/ 18ª C   

     

AI 2245810-48.2021.8.26.0000 22/02/2022 Ricardo Pessoa de Mello Belli  TJSP/ 19ª C   

AI 2280629-11.2021.8.26.0000 17/03/2022 Ricardo Pessoa de Mello Belli  TJSP/ 19ª C   

AI 2050581-19.2022.8.26.0000 13/09/2022 Ricardo Pessoa de Mello Belli TJSP/ 19ª C 

     

AI 2159982-84.2021.8.26.0000 08/03/2022 Roberto Maia TJSP/ 20ª C   

AI 2300305-42.2021.8.26.0000 27/05/2022 Rebello Pinho TJSP/ 20ª C   

AC 0003384-20.2022.8.26.0577 25/08/2022 Luis Carlos de Barros  TJSP/ 20ª C   

     

AI 2024424-09.2022.8.26.0000 31/05/2022 Régis Rodrigues Bonvicino TJSP/ 21ª C   

AI 2219048-58.2022.8.26.0000 19/10/2022 Décio Rodrigues TJSP/ 21ª C   

     

AI 2148502-75.2022.8.26.0000 05/08/2022 Hélio Nogueira TJSP/ 23ª C 

AI 2141894-61.2022.8.26.0000 21/09/2022 Hélio Nogueira TJSP/ 23ª C 

     

AC 1020100-92.2021.8.26.0625 30/09/2022 Dario Gayoso TJSP/ 27ª C   

     

AI 2240074-49.2021.8.26.0000 27/10/2021 Caio Marcelo Mendes de Oliveira  TJSP/ 32ª C   

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15959424&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16070748&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=15258793&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_e6191748359c45f695d9872783b71378&g-recaptcha-response=03AGdBq26mM-ZmEn05J_VhnW2FxWDL4CsKsWP_UJgIPqJQABUyb7HRlYogf9nE4uVCHfWIiS5Z8GOjh3jNaFXUHSN7hgkaMze76vroYB8tDk1NKUJfYZiWHU1QyFs7rXQuZY0KPi8Q-LYR93BM32L0io9kRSZnBYaXmT3sXEjVx8rVLBmZ8iCNsY-WRZa5QIPvk3k7mrO1e_Op0Cs_fzFmMQPYSFBvrSmohU9PomMCDQqe-1faXl1APGkwRU7-aeJaaD_NKz2WaTHsG3G0369Lk_6NI3IQMiq0-WnNPeuv26pRF3Vgob-ChFa1ks0GB7dq_x7tY0QAmLUfSGxQelUWkhZlBf3kqCPLfthuijbHq0h6EuPUbLUOMAv8eppawFSMtZUgnaOY-WvvJnvgvxbFikjHR4WkAKTAZtaTMOymEFc_iZT7C-O4wz4FU0qZ6esh_bPezSUH34DKOa4JqIR9GhsNnw9R14JL_G22-I-YAOXnde3c_oXRIo-o-wDMQGZmyWPRAP2NnbksmRbmsUJzSxd00gLRQ6tlgg
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16250861&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15358002&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15908928&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15094825&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15761021&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15888869&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16218233&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15064807&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16170505&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16182277&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16218147&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15418746&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15495058&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16041418&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15464879&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=15709795&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_b23916a31c9e4483b5490756853dab07&g-recaptcha-response=03AGdBq27G-phGOVcb6-zu70APvsrAay_B90rfv10d382cKKA4VErp-YXSCZeJpgzvC1EYMac8HZGYzeYfbUfI5hQN-WRVfjIkdLE5hWytWO_0ZufxWe4-_bvL2u_kVDJXFQk4ix2HlapxRbf4bel_uzm0x1QxnxDMwXlKlQO8EORy9EyKJAN1sdEvl-QtDCr_XpleF5fPuyPzfytDaeAGHu8q4EskoO3HG8oF9sL40pJUGsdO62J5dq7MM-Z0Hu9__xmi0-fGjk_oEhfVx-huWxYxgSCmV3E_HrF48Jg5M8s6YfIjief3_TbY5xbO3y1LcXPUCw21s7V-8MBhdJ4AlWMBHgmhnArh3HDSpUdt1h3gCiyHkaLeDOxnq60lYKOJgnQopgP2Xx_LYgl8foYeNhSS7a7POaOHW4qwPZpjuKByK7t7dnlD-UWaMhIaMpSup9adLIw_svg7N8N81TbvpQ1YA9x5Kjxvor15kLF1AWEKS-2lTvrR1X0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15983489&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15722811&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16158950&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15918931&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16070097&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16108326&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15144645&cdForo=0
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AI 2084503-51.2022.8.26.0000 30/05/2022 Pedro Kodama TJSP/ 37ª C   

AI 2099190-33.2022.8.26.0000 03/06/2022 José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto     TJSP/ 37ª C   

AC 1033705-37.2021.8.26.0001 04/07/2022 Sergio Gomes TJSP/ 37ª C   

AI 2221434-61.2022.8.26.0000 22/09/2022 José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto TJSP/ 37ª C   

AC 1005431-67.2022.8.26.0344 23/09/2022 Sergio Gomes TJSP/ 37ª C   

     

AI 2182351-38.2022.8.26.0000 29/09/2022 Fernando Sastre Redondo TJSP/ 38ª C   

     

CC    188.669-MT 30/05/2022 Raul Araújo STJ/DM 

 
 

Art. 104-A – § 2º - Audiência de conciliação – Não comparecimento de qualquer credor, ou de seu 
procurador – Suspensão da exigibilidade do débito – Interrupção dos encargos da mora – Sujeição 
compulsória de pagamento de dívida. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AI 2097523-12.2022.8.26.0000 14/06/2022 Achile Alesina TJSP/ 15ª C   

     

AI 2218142-68.2022.8.26.0000 12/10/2022 Mauro Conti Machado TJSP/ 16ª C   

 
 

Art. 104-A, §§ 3º e 4º - Plano de pagamento da dívida. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AI 2159982-84.2021.8.26.0000 08/03/2022 Roberto Maia TJSP/ 20ª C   

     

AI 2259112-47.2021.8.26.0000 18/02/2022 Maia da Rocha TJSP/ 21ª C   

     

AI 2119121-22.2022.8.26.0000 24/08/2022 Tavares de Almeida TJSP/ 23ª C   

AI 2236770-08.2022.8.26.0000 10/11/2022 Tavares de Almeida TJSP/ 23ª C   

AI 2231713-09.2022.8.26.0000 03/11/2022 Tavares de Almeida TJSP/ 23ª C   

 

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15716045&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15734977&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15821353&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=16070990&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_7b0d1de973a145478608df616356b849&g-recaptcha-response=03AIIukzhQPfdYwOTroUIaXoe1ILv4oWPNyh_DjIKDXyeHqO0m4PMbY562UT8l-Ibcb9CHrWnWBcSPVty-Y-kXqqZPRo14JPvyjecve-jt11yR3n_c_uwOUXzTT-tkikzxTlb8Nntm8WSc5C8bvHZESufSBeMh61azM2dK9f2PPtsUqdpw8jAUy4Qn-Q1UkWTUaOMTaA0Fx_1x244Pj1bMTFPARV8vZrjXHxQILk20VAHo9KZiH8dEUES-8ObDWeqrCveR4rbcgjd6dR5W4jbr_tHidM4hWfAU6jlEBUsICozqxGozxEmgwO2dLdKer6KcsKSD5n8Ylu1wNzWSIDLxhrPm-R3mbFuBiiEcO-_smqMDySSZaxqM_KoeDCoy3Ks5cDwmAMAA7XFrTFq8Kevlww-nlgiXMNVNKLsTPcYGe1qpD_WK_4vibsNhlstDvbgs8F2W78rG8yZPhOiIevdSgYDw5xns3S-a6pc7aTVccj6bM1wdB0Tb5YM8trCZvTW6nxX7BYIo7WHKMglaGIpR7Z0wf1MogWD6MP6HldmK2BZT3TofLhb17yQ
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16077308&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16122749&cdForo=0
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=155142451&num_registro=202201606599&data=20220601
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15761021&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16139335&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15464879&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15413030&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15982860&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16229600&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16207964&cdForo=0
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Art. 104-B - Conciliação infrutífera. Instauração de processo por superendividamento para revisão 
e integração dos contratos e repactuação das dívidas remanescentes mediante plano judicial 
compulsório. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AI 2025213-08.2022.8.26.0000 28/03/2022 Gilberto dos Santos TJSP/ 11ª C   

AC 1002439-39.2020.8.26.0495 18/08/2022 Marco Fábio Morsello TJSP/ 11ª C   

     

AI 2233340-48.2022.8.26.0000 21/11/2022 Alexandre David Malfatti  TJSP/ 12ª C   

     

AI 2155248-56.2022.8.26.0000 10/11/2022 Alberto Gosson  TJSP/ 22ª C   

     

AI 2240074-49.2021.8.26.0000 27/10/2021 Caio Marcelo Mendes de Oliveira  TJSP/ 32ª C   

     

AI 2084503-51.2022.8.26.0000 30/05/2022 Pedro Kodama TJSP/ 37ª C 

     

AC 1000627-71.2022.8.26.0533 17/11/2022 Fernando Sastre Redondo TJSP/ 38ª C   

 
 

Art. 104-C – Fase conciliatória e preventiva do processo de repactuação de dívidas, nos moldes do 
art. 104-A – Competência concorrente e facultativa dos órgãos públicos integrantes do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor. 

 
 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

AI 2025213-08.2022.8.26.0000 28/03/2022 Gilberto dos Santos TJSP/ 11ª C   

     

AI 2240074-49.2021.8.26.0000 27/10/2021 Caio Marcelo Mendes de Oliveira  TJSP/ 32ª C   

 

 
 
 
 
 
 

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15524863&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15959424&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16250861&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16230432&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15144645&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15716045&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16241507&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15524863&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15144645&cdForo=0
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3.2. Recurso Repetitivo  
 

TEMA 1085 – Acórdão publicado 

 

TESE FIRMADA: São lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-

corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde que previamente autorizados pelo 

mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não sendo aplicável, por analogia, a limitação prevista no 

§ 1º do art. 1º da Lei n. 10.820/2003, que disciplina os empréstimos consignados em folha de pagamento. 

REsp 1.863.973-SP3 

REsp 1.877.113-SP4 
 
REsp 1.872.441-SP5 
 

 

Tema Repetitivo 1085 – Lei 14.181/21 

 

Tipo N° do Recurso Data Relator (a) Órgão Julgador 

     

AC 1002001-57.2021.8.26.0566 09/09/2022 Roberto Mac Cracken TJSP/ 22ª C   

     

AC 1000724-77.2020.8.26.0101 12/08/2022 Jovino de Sylos TJSP/ 16ª C   

     

AC 1002644-32.2018.8.26.0562 27/07/2022 César Zalaf TJSP/ 14ª C 

     

AC 1030826-77.2019.8.26.0114 08/04/2022 Edgard Rosa TJSP/ 22ª C   

 

 

 
3  Diz o item 6.3 do acórdão: a prevenção e o combate ao superendividamento, com vistas à preservação do mínimo 
existencial do mutuário, não se dão por meio de uma indevida intervenção judicial nos contratos, em substituição ao 
legislador. A esse relevante propósito, sobreveio - na seara adequada, portanto - a Lei n. 14.181/2021, que alterou 
disposições do Código de Defesa do Consumidor, para "aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor 
sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento. 
 
4 Idem. 
5 Idem. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1085&cod_tema_final=1085
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202000406103&dt_publicacao=15/03/2022
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202001281317&dt_publicacao=15/03/2022
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201903711611&dt_publicacao=15/03/2022
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=16030854&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15927928&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?conversationId=&cdAcordao=15887738&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_0f75a46bf28c4aa6b4f2d0ed262d0d1e&g-recaptcha-response=03ANYolqtCbFaVrhxmUNjJvPOWTFSDrA8WAwY1Dq15cW-btaTbGuSL0FefKfq1Acg_NNXfntVCd_GNX0ZJQtUG_0Pe7ObYqrhH4KY8rUXRItXccEepWgjPSky5cIUHgWNneG4tO-JAhZef01wG3AE1-AUQVXW9Zay3lAq72nuXcAjLvq90QXeYqD_ourcut3-ZWm_shcq49kjzQPxrXWvoCdPNyjTF_jG-2lhoRw5qZ1K4Dt0Au68ASuBLh_SANM0pkbF9efCDrEOvjoKhfA3vvx7fufLl9V3ESkTNGWmAYflLJUqZq49lAlXNz_pSCH_GdLO0JutpaWSzgA8hwQkQSOUcB7VYubELkr5Y6Qhk-kcq7l-Ws1fyBpVnKdyi_flzcPhj_-GVtZDVwfp7gapq1i2YgaT92jJwPWLMZjzi3E78gOkanEdB-Ap4mKe38qYddjj5mHOyBjGHmwKozNLM6v7slkR4dZzJHX2BDB55HidpDbPttBiXG9opxjOEyliqM4ImuryAfg39
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=15568039&cdForo=0
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4. ARTIGOS 
 

         

 

Clique no título para ler o texto na íntegra 
 
 

Notas sobre o decreto do mínimo indecente para uma vida 
indigna - Ingo Wolfgang Sarlet 
 
 

A fixação do valor equivalente a 25% do salário mínimo (atualmente R$ 303) como uma garantia 
do assim chamado "mínimo existencial" pelo Decreto 11.150/2022, que regulamenta a Lei 
14.181/2021 (Lei do Superendividamento), como era de se esperar, não poderia deixar de causar 
reações imediatas por parte da comunidade jurídica, tanto é que não tardou para que a 
Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos e a Associação Nacional dos Membros 
do Ministério Público aforaram duas demandas no STF, respectivamente, a ADPF 1.005 e a ADPF 
1.006. 
 
 

Ingo Wolfgang Sarlet - Advogado e professor. 
 
Fonte: Conjur – 26/09/2022 
 

As novas regras do crédito consignado e o direito fundamental à 
previdência social: riscos, vulnerabilidade e superendividamento - 
Fernando Rodrigues Martins e Keila Pacheco Ferreira 
A lei 14.181/21, que atualiza o Código de Defesa do Consumidor e dispõe sobre a prevenção e 
tratamento ao superendividamento, vem sofrendo embates pontuais na sua aplicação. 
 
Fernando Rodrigues Martins - Mestre e doutor em direito das relações sociais pela PUC-SP. Professor, 
adjunto de Direito Civil na Universidade Federal de Uberlândia. Ex-coordenador do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Uberlândia. 
 
Keila Pacheco Ferreira - Doutora em Direito Civil pela Universidade de São Paulo. Mestre em Direito Civil pela 
PUC/SP. Professora de Direito da graduação e do Programa de Mestrado da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Uberlândia. Coordenadora do Núcleo de Apoio ao Superendividado da Universidade 
Federal de Uberlândia. 
 
 
Fonte: Migalhas – 22/09/2022 

https://www.conjur.com.br/2022-set-26/direitos-fundamentais-notas-decreto-minimo-indecente-vida-indigna
https://www.conjur.com.br/2022-set-26/direitos-fundamentais-notas-decreto-minimo-indecente-vida-indigna
https://www.migalhas.com.br/depeso/373958/as-novas-regras-do-credito-consignado-e-o-direito-a-previdencia-social
https://www.migalhas.com.br/depeso/373958/as-novas-regras-do-credito-consignado-e-o-direito-a-previdencia-social
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Decreto do mínimo existencial: uma conta que não fecha - Lillian 
Salgado 
Foi editado e publicado em Diário Oficial da União, no último dia 26 de julho, o Decreto nº 
11.150/2022, que regulamenta a "preservação e o não comprometimento" do mínimo existencial 
para fins de prevenção, tratamento e conciliação de situações de superendividamento em dívidas 
de consumo, nos termos do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor (CDC). 
 
 

Lillian Salgado - Advogada, sócia fundadora do escritório Lillian Salgado Sociedade de Advogados, 
presidente do Comitê Técnico do Instituto Defesa Coletiva, diretora de Proteção de Dados dos 
Segurados do INSS do Ieprev, membro do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa do 
Consumidor de Minas Gerais e conselheira do Fundo Estadual de Direitos Difusos (Fundif). 
 
Fonte: Conjur – 19/08/2022 
 

Decreto 11.150/22: a inconstitucional tentativa de esvaziar a lei 
14.181/21 e retroceder o dever do Estado de proteção do 
consumidor - Claudia Lima Marques 
 

Face a esta inconstitucionalidade e ilegalidade, mister frisar também que a noção de mínimo 
existencial é autoaplicável, motivo pelo qual as regras do CDC que a mencionam são e continuarão 
a ser plenamente utilizáveis mesmo antes e depois desta sua regulamentação ser declarada 
inconstitucional. 
 
Claudia Lima Marques - Professora titular de Direito Internacional Privado na Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul (UFRGS), doutora pela Universidade de Heidelberg (Alemanha) e mestre em Direito (L.L.M.) 
pela Universidade de Tübingen (Alemanha). É presidente do Comitê de Proteção Internacional dos 
Consumidores e da International Law Association (Londres). Ex-presidente do Brasilcon e da Asadip 
(Paraguai). 
 
Fonte: Migalhas – 11/08/2022 
 
 
 

https://www.conjur.com.br/2022-ago-19/lillian-salgado-minimo-existencial-conta-nao-fecha
https://www.migalhas.com.br/depeso/371504/a-inconstitucional-tentativa-de-esvaziar-a-lei-14-181-21
https://www.migalhas.com.br/depeso/371504/a-inconstitucional-tentativa-de-esvaziar-a-lei-14-181-21
https://www.migalhas.com.br/depeso/371504/a-inconstitucional-tentativa-de-esvaziar-a-lei-14-181-21
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Aumento da margem para empréstimos consignados em 
benefícios previdenciários (lei 14.431/22) - Marco Aurélio Serau 
Junior 

 
A lei 14.431 ampliou a margem para empréstimos consignados sobre benefícios previdenciários. 
 
 
Marco Aurélio Serau Junior - Diretor Científico do IEPREV - Instituto de Estudos Previdenciários. 
 
Fonte: Migalhas – 11/08/2022 
 

A proteção contra o superendividamento e a 
inconstitucionalidade do decreto 11.150/22 - Marcelo Schenk 
Duque 
 

 
O superendividamento é problema complexo, que arruína as finanças de um considerável número 
de pessoas, que não conseguem se livrar de dívidas relacionadas ao consumo. 
 
 
Marcelo Schenk Duque - Doutor em Direito do Estado pela UFRGS/ed. Ruprecht-Karls-Universität Heidelberg, 
Alemanha. Foi pesquisador convidado junto ao Europa Institut da Universidade de Saarland, Alemanha. 
Professor do programa de pós-graduação stricto sensu da Faculdade de Direito da UFRGS; Pesquisador do 
Centro de Estudos Europeus e Alemães (CDEA). Professor da Escola da Magistratura Federal do Estado do Rio 
Grande do Sul - ESMAFE/RS, onde exerce a coordenação da matéria de direito constitucional; Professor de 
diversos cursos de Pós-graduação lato sensu da UFRGS, PUC/RS, FESDEPRS, FMP, dentre outros. Professor da 
Faculdade Dom Bosco de Porto Alegre. Professor da Escola Superior de Advocacia da OAB/RS. Membro da 
Associação Luso-alemã de Juristas: DLJV. Segunda formação superior: engenharia química. 
 
 
Fonte: Migalhas – 05/08/2022 
 
 

Mínimo existencial deve expressar a necessária proteção do 
Estado - Káren Rick Danilevicz Bertoncello 
 
 

A leitura do Decreto nº 11.150, de 26 de julho de 2022, que pretendeu regulamentar "a 
preservação e o não comprometimento do mínimo existencial para fins de prevenção, tratamento 
e conciliação de situações de superendividamento em dívidas de consumo", contemplados no 
Código de Defesa do Consumidor atualizado, confronta as lições de Robert Alexy[1] quando ensina 
as limitações dos "possíveis conteúdos do direito ordinário", in verbis: "Embora a constituição, 

https://www.migalhas.com.br/depeso/371408/aumento-da-margem-para-emprestimos-beneficios-previdenciarios
https://www.migalhas.com.br/depeso/371408/aumento-da-margem-para-emprestimos-beneficios-previdenciarios
https://www.migalhas.com.br/coluna/din%C3%A2mica-constitucional/371128/protecao-contra-o-superendividamento-e-o-decreto-11-150-22
https://www.migalhas.com.br/coluna/din%C3%A2mica-constitucional/371128/protecao-contra-o-superendividamento-e-o-decreto-11-150-22
https://www.conjur.com.br/2022-jul-30/karen-bertoncello-minimo-existencial-expressar-protecao-necessaria
https://www.conjur.com.br/2022-jul-30/karen-bertoncello-minimo-existencial-expressar-protecao-necessaria
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quanto constituição mista material-procedimental, não determine todo o conteúdo do direito 
ordinário, os direitos fundamentais excluem alguns conteúdos como constitucionalmente 
impossíveis e exigem alguns conteúdos como constitucionalmente necessários." 
 
 

Káren Rick Danilevicz Bertoncello -  Juíza do TJ-RS. Professora do Imed, em Porto Alegre. Doutora e 
mestre em direito pela UFRGS. Diplome d'Université USMB-UFRGS em direito dos contratos 
europeus de consumo. Diretora do Observatório do Crédito e Superendividamento da UFRGS. 
Diretora do Brasilcon. 
 
Fonte: Conjur – 30/07/2022 
 
 

O superendividamento e a regulamentação do mínimo existencial 
na perspectiva dos Órgãos de Defesa do Consumidor - Nicolas Eric 
Matoso Medeiros de Souza 
O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Portaria 55/2022, instituiu um grupo de trabalho que 
debaterá questões relacionados ao tratamento do consumidor superendividado, especialmente 
para aperfeiçoar fluxos e procedimentos de modo a facilitar o trâmite de processos envolvendo o 
tema. 
 
 

Nicolas Eric Matoso Medeiros de Souza - Advogado. Foi Coordenador Executivo da Comissão de 
Estudos Permanentes de Acidentes de Consumo da Senacon e Coordenador de Assuntos 
Internacionais 
 
Fonte: Migalhas – 24/03/2022 
 
 

Superendividamento vs direitos fundamentais - Antônio Araújo de 
Oliveira Junior 
 

O cenário inaugurado pela nova legislação é incipiente, mas, oferece uma resposta mínima de 
sensibilidade do Estado. 
 
 
Antônio Araújo de Oliveira Junior - Advogado-sócio. Graduado em Direito pela Universidade Federal 
do Pará (2008); possui Master of Laws em Direito Empresarial na Fundação Getúlio Vargas, bem 
como na área de atuação o Direito Societário. 
 
Fonte: Migalhas – 21/03/2022 

https://www.migalhas.com.br/depeso/362209/o-superendividamento-e-a-regulamentacao-do-minimo-existencial
https://www.migalhas.com.br/depeso/362209/o-superendividamento-e-a-regulamentacao-do-minimo-existencial
https://www.migalhas.com.br/depeso/361860/superendividamento-vs-direitos-fundamentais


 
 
 
 

Gapri – Grupo de Apoio ao Direito Privado 
VOLTAR AO SUMÁRIO 

19 

 

SUPERENDIVIDAMENTO | Lei nº 14.181/21 

 

Superendividamento ou insolvência? - Carlos Alberto Garbi 
 
 
O Brasil esperava há muito tempo pelo tratamento legal do superendividamento. A expectativa 
era grande a partir do projeto de lei 283/12, de autoria do Senador José Sarney. Esse projeto 
resultou, depois de longa tramitação, na lei 14.181/21, que entrou em vigor no dia 2 de julho de 
2.021, alterando o CDC. Estabeleceu, como princípio de Política Nacional de Relações de Consumo, 
a prevenção e o tratamento do superendividamento como forma de evitar a exclusão social do 
consumidor (art. 4º, X, CDC). 
 
 
Carlos Alberto Garbi - Pós-doutor em Ciências Jurídico Empresariais pela UC - Universidade de 
Coimbra. Mestre e doutor em Direito Civil pela PUC/SP. Desembargador aposentado do TJSP. 
Professor de Direito Privado das FMU. Vice-presidente da ADFAS - Associação de Direito de Família e 
das Sucessões. Membro do Idip - Instituto de Direito Privado. Membro Acadêmico-Associado da 
ABDC - Academia Brasileira de Direito Civil. Membro da Asociación Iberoamericana de Derecho 
Privado (AIIDP). Membro do Conselho Editorial da Revista de Direito Civil Contemporâneo. Membro 
do Conselho Editorial da Revista Especializada de Direito Civil, editada na Argentina pela IJ 
International Legal Group. Coordenador da Revista de Direito de Família da ADFAS. Vice-presidente 
do Conselho Consultivo do Ibradim - Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário. Professor da EPM - 
Escola Paulista da Magistratura. Professor convidado da Faap. Professor convidado da EPD - Escola 
Paulista de Direito. Professor convidado da ESA - Escola Superior da Advocacia. Advogado, consultor 
e parecerista. 
 
Fonte: Migalhas – 23/02/2022 
 
 
 

A Lei do Superendividamento e o novo paradigma do mercado de 
crédito - Julio Moraes Oliveira 
 

Depois de muitos anos de discussão foi aprovada, em 1º de julho de 2021, uma das atualizações do 
Código de Defesa do Consumidor, a Lei nº 14.181, para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao 
consumidor e dispor sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento. Essa lei 
denominada por muitos como Lei Claudia Lima Marques, em virtude da atuação da brilhante 
professora nas discussões e aperfeiçoamento do projeto, veio para estabelecer um novo 
paradigma no Direito do Consumidor brasileiro e promover o acesso ao crédito responsável e à 
educação financeira, evitando-se a sua exclusão social com o comprometimento do mínimo 
existencial. 
 
 

https://www.migalhas.com.br/coluna/novos-horizontes-do-direito-privado/360268/superendividamento-ou-insolvencia
https://www.conjur.com.br/2022-fev-09/garantias-consumo-lei-superendividamento-paradigma-mercado-credito#_ftn1
https://www.conjur.com.br/2022-fev-09/garantias-consumo-lei-superendividamento-paradigma-mercado-credito#_ftn1
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Julio Moraes Oliveira - Advogado, mestre em Instituições Sociais, Direito e Democracia pela 
Universidade Fumec, especialista em Advocacia Civil pela Escola de Pós-Graduação em Economia e 
Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas da Fundação Getúlio Vargas, professor da 
Faculdade de Pará de Minas e professor da Faculdade Asa de Brumadinho. 
 
Fonte: Conjur – 09/02/2022 
 
 

A boa-fé e o dever de informar como limite do 
superendividamento - Guilherme Magalhães Martins - Cíntia 
Muniz de Souza Konder - Andréia Fernandes de Almeida Rangel   
 

A boa-fé se apresenta em uma diversidade de situações e significados, ora como princípio, ou 
ainda como standard jurídico e regra de comportamento [1], embora traduza, no nosso idioma, 
assim como no espanhol, no francês, no italiano e no inglês, uma única expressão linguística para 
designar duas realidades diferentes [2]: a boa-fé objetiva e a boa-fé subjetiva, unidas apenas pelo 
mesmo sintagma. Nisso tais sistemas diferem do idioma alemão, no qual tais realidades 
normativas se expressam na terminolgia Treu und Glauben (boa-fé objetiva) e Gutten Glauben 
(boa-fé subjetiva) [3], evitando-se assim confusões. 
 
 
Guilherme Magalhães Martins - Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, professor associado de Direito Civil da UFRJ, professor permanente do doutorado em 
Direito, Instituições e Negócios da UFF, pós-doutor em Direito Comercial pela USP, doutor e mestre 
em Direito Civil pela UERJ e vice-presidente do Instituto Brasilcon. 
 
Cíntia Muniz de Souza Konder - Doutora em Direito Civil pela UERJ, mestre em Direito e Sociologia 
pela UFF, professora do Departamento de Direito Civil da Faculdade Nacional de Direito da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro (FND/UFRJ), professora dos cursos de Pós-graduação lato 
sensu da UERJ e da PUC-Rio e advogada. 
 
Andréia Fernandes de Almeida Rangel  - Pós-doutoranda no PPGD/UFRGS, doutora e mestre em 
Direito pela UFF, pós-graduada em Direito Privado pela UFF, professora adjunta do Departamento de 
Direito Civil da Faculdade Nacional de Direito (FND/UFRJ), líder do Grupo de Pesquisa "A Simbiose 
entre o Público e o Privado: os limites da ingerência estatal no âmbito das relações privadas" 
(FND/UFRJ), Avaliadora de Curso Superior (Inep-MEC), associada titular do Instituto Brasileiro de 
Estudos de Responsabilidade Civil (Iberc) e associada do Instituto Brasileiro de Política e Direito do 
Consumidor (Brasilcon). 
 
Fonte: Conjur – 02/02/2022 
 

https://www.conjur.com.br/2022-fev-02/garantias-consumo-boa-fe-dever-informar-limite-superendividamento#author
https://www.conjur.com.br/2022-fev-02/garantias-consumo-boa-fe-dever-informar-limite-superendividamento#author
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Um novo olhar para o problema do superendividamento - 
Leonardo Garcia 
 

Após mais de nove anos de trâmite no Congresso Nacional, finalmente foi aprovada a Lei 
14.181/2021 (de 1º de julho de 2021) que altera o CDC e o Estatuto do Idoso para tratar de um dos 
temas mais sensíveis da sociedade nas últimas décadas — o superendividamento. 
 
 
Leonardo Garcia - Procurador do estado do Espírito Santo, mestre em Direitos Difusos e Coletivos 
pela PUC-SP, diretor do Brasilcon, membro do Condecon-ES, professor de Direito do Consumidor e 
autor de vários livros jurídicos, entre eles o "Código de Defesa do Consumidor Comentado" (ed. 
Juspodivm). 
 
Fonte: Conjur – 26/01/2022 
 
 

Lei 14.181/21 protege superendividados de boa-fé e veda ilícitos 
do setor financeiro - Joseane Suzart Lopes da Silva 
 
 

Há quase uma década, iniciaram-se discussões sobre o superendividamento dos consumidores que, 
após muitos esforços e superação de entraves, contribuíram para a atualização do microssistema 
consumerista através da edição da Lei nº 14.181/21. Objetiva-se analisar a relevância da cláusula 
geral da boa-fé para a delimitação do campo de incidência deste novel diploma normativo e as 
suas funções na concessão de crédito, para se evitar e combater este sério problema que atinge 
cerca de 30 milhões de brasileiros. 
 
 
 
Joseane Suzart Lopes da Silva - Promotora de Justiça do Consumidor do MP-BA e professora da 
FDUBA. 
 
Fonte: Conjur – 03/01/2022 
 

Lei do Superendividamento é uma luz para o consumidor 
endividado - Felipe Granito e Thiago Regis F. Donato 

 
O superendividamento é um dos maiores problemas dos consumidores no país. Dados do Mapa da 
Inadimplência no Brasil, divulgado pela Serasa, mostram que mais de 60 milhões de pessoas 
enfrentam a situação, que se agravou com a pandemia. Nessa conjuntura, que pedia urgência, 

https://www.conjur.com.br/2022-jan-26/olhar-problema-superendividamento#author
https://www.conjur.com.br/2022-jan-03/direito-civil-atual-lei-1418121-protege-superendividados-boa-fe-veda-ilicitos-setor-financeiro#author
https://www.conjur.com.br/2022-jan-03/direito-civil-atual-lei-1418121-protege-superendividados-boa-fe-veda-ilicitos-setor-financeiro#author
https://www.conjur.com.br/2021-dez-23/artx-lei-superendividamento-luz-consumidor-endividado
https://www.conjur.com.br/2021-dez-23/artx-lei-superendividamento-luz-consumidor-endividado
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entrou em vigor a Lei Federal 14.181/2021, conhecida como Lei do Superendividamento, 
apresentando-se como uma solução para consumidores nessa situação. 
 
 
Felipe Granito - Advogado, sócio do GBA Advogados Associados, mestre em Direito Processual Civil 
na PUC-SP, pós-graduado em Direito Processual Civil pela Escola Paulista de Magistratura (EPM), 
graduado em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie e professor universitário. 
 
Thiago Regis F. Donato - Integrante da equipe do escritório GBA Advogados Associados. 
 
Fonte: Conjur – 23/12/2021 
 
 

O Ano II da pandemia e o direito contratual - Flávio Tartuce 

 
A segunda norma a ser destacada, emergente em 2021, é a que trata do superendividamento (lei 
14.181/21), com origem em projeto elaborado por juristas que compõem o BRASILCON, sob a 
liderança da Professora Claudia Lima Marques. 
 
 
Flávio Tartuce - Pós-doutorando e doutor em Direito Civil pela USP. Mestre em Direito Civil 
Comparado pela PUC/SP. Professor Titular permanente e coordenador do mestrado da Escola 
Paulista de Direito (EPD). Professor e coordenador dos cursos de pós-graduação lato sensu em 
Direito Privado da EPD. Professor do G7 Jurídico. Presidente Nacional do Instituto Brasileiro de 
Direito Contratual (IBDCONT). Presidente do Instituto Brasileiro de Direito de Família em São Paulo 
(IBDFAMSP). Advogado em São Paulo, parecerista e consultor jurídico. 
 
Fonte: Migalhas – 14/12/2021 
 
 

Análise da conciliação pré-processual e processual do tratamento 
do superendividamento (art. 104-A) - Leonardo Garcia 
 
 
O art. 104-A trata da conciliação para tratar o superendividamento no judiciário. Estando o 
consumidor, pessoa natural, superendividado (passivo maior que ativo), não tendo como pagar 
suas dívidas sem garantir o mínimo existencial, poderá solicitar, judicialmente, a realização de 
audiência conciliatória com a presença de todos os credores oriundos de dívidas de consumo. 
 
 

https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/356478/o-ano-ii-da-pandemia-e-o-direito-contratual
https://jus.com.br/artigos/95366/analise-da-conciliacao-pre-processual-e-processual-do-tratamento-do-superendividamento-art-104-a
https://jus.com.br/artigos/95366/analise-da-conciliacao-pre-processual-e-processual-do-tratamento-do-superendividamento-art-104-a
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Leonardo Garcia - Procurador do Estado do Espírito Santo; foi assessor do Relator no Senado Federal 
envolvendo a Lei do Superendividamento; mestre em Direitos Difusos e Coletivos pela PUC/SP, 
Diretor do Brasilcon; Membro do Condecon/ES; Professor de Direito do Consumidor e autor de 
vários livros jurídicos, entre eles o Código de Defesa do Consumidor Comentado, atualmente na 16ª 
ed., Ed. Juspodivm. 
 

Fonte: Conjur – 10/12/2021 
 
 
 

Lei do Superendividamento: questões práticas no procedimento 
judicial de repactuação das dívidas - Carlos Eduardo Elias de 
Oliveira e Pablo Stolze Gagliano 
 
Diversas questões práticas podem ser suscitadas a respeito do conjunto normativo que se extrai do 
texto da novel lei, especialmente em relação à sua parte mais impressiva: o procedimento judicial 
de repactuação das dívidas, inserido nos arts. 104-A e 104-B do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC). 
 
 
Carlos Eduardo Elias de Oliveira - Consultor Legislativo do Senado Federal em Direito Civil. 
Advogado, doutorando, mestre e bacharel em Direito na UnB. Professor de Direito Civil, Notarial e 
de Registros Públicos na UnB. Ex-advogado da União (AGU). 
 
Pablo Stolze Gagliano -  Juiz de Direito. Mestre em Direito Civil pela PUC-SP. Membro da Academia 
Brasileira de Direito Civil, do Instituto Brasileiro de Direito Contratual e da Academia de Letras 
Jurídicas da Bahia. Professor da Universidade Federal da Bahia. Coautor do Manual de Direito Civil e 
do Novo Curso de Direito Civil (Ed. Saraiva). 
 

Fonte: Migalhas – 06/12/2021 
 
 

O cheque nas relações de consumo como título de crédito 
impróprio - Daniel Rodrigues Thomazelli e Pablo Gonçalves Arruda 
 
 

"Lei do Superendividamento" positivou o instituto da pós-datação, relativizando a autonomia do 
cheque em favor da proteção aos consumidores, convertendo-o em um título de crédito vinculado.  
 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/356092/lei-do-superendividamento-questoes-praticas-no-procedimento-judicial
https://www.migalhas.com.br/depeso/356092/lei-do-superendividamento-questoes-praticas-no-procedimento-judicial
https://www.migalhas.com.br/depeso/356106/o-cheque-nas-relacoes-de-consumo-como-titulo-de-credito-improprio
https://www.migalhas.com.br/depeso/356106/o-cheque-nas-relacoes-de-consumo-como-titulo-de-credito-improprio
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Daniel Rodrigues Thomazelli – Advogado. Especialista em Direito pela Escola da Magistratura do 
Estado do Rio de Janeiro. Aprovado no Concurso para Juiz Substituto do Tribunal de Justiça de 
Alagoas. 
 
Pablo Gonçalves Arruda – Sócio sênior do SMGA Advogados. Doutorando e mestre em Direito pela 
UVA. Administrador Judicial. Professor de Direito Empresarial, Societário e Recuperacional do LLM e 
MBA da FGV. LL.M do IBMEC. Professor dos cursos de pós-graduação da PUC/RJ. 
 
Saulo Bichara Mendonça - Professor na Universidade Federal Fluminense. Doutor em Direito pela 
Universidade Veiga de Almeida. 
 
Fonte: Migalhas – 06/12/2021 
 
 

A lei do superendividamento do consumidor e o agronegócio - 
Tobias Marini de Salles Luz 
 

Em 1º de julho de 2021 foi promulgada a chamada “lei do superendividamento” (Lei 14.181/21) 
que alterou o Código de Defesa do Consumidor para modificar a disciplina do crédito ao 
consumidor e trazer novas formas de prevenção e tratamento do superendividamento bancário. 
 
 
Tobias Marini de Salles Luz - Advogado especialista em agronegócio. Sócio da banca Lutero Pereira 
& Bornelli, com sede em Maringá/PR. Pós-graduado em Direito Tributário e Pós-graduando em 
Direito do Agronegócio. Membro da União Brasileira de Agraristas Universitários (UBAU). Membro 
do Comitê Europeu de Direito Rural (CEDR). Fundador do site Direito Rural. 
 
Fonte: Direito Rural – 18/11/2021 
 

A conciliação como alternativa ao superendividamento do 
consumidor - Rafael Velloso Stankevecz 

 
A oferta massiva de crédito tem induzido a um comportamento que leva o consumidor a comprar 
de forma insaciável. Atraído pela publicidade agressiva e tendo alcance a crédito fácil, o 
consumidor acaba contraindo dívidas, sem possuir condições financeiras para arcar com os custos.  
 
 
Rafael Velloso Stankevecz -  Juiz de Direito do TJPR. Mestrando em Direito (UNICURITIBA). 
Especialização em Direitos do Homem pela Faculdade de Direito de Coimbra e especialização em 
Direito Prático Aplicado pela EMAP-PR. 
 
Fonte: Migalhas – 12/11/2021 

https://direitorural.com.br/a-lei-do-superendividamento-do-consumidor-e-o-agronegocio/?gclid=EAIaIQobChMIprHijsTX9AIVxwSRCh0SgwI_EAMYASAAEgL_N_D_BwE
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-consensuais/354775/a-conciliacao-como-alternativa-ao-superendividamento-do-consumidor
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-consensuais/354775/a-conciliacao-como-alternativa-ao-superendividamento-do-consumidor
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Apontamentos sobre a responsabilidade civil na lei 14.181/2021 - 
Roberto Freitas Filho e  Marília de Ávila e Silva Sampaio 
 

Em julho deste ano entrou em vigor a lei 14.181, que alterou o Código de Defesa do Consumidor, 
com o objetivo de aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a prevenção e o 
tratamento do superendividamento. Trata-se de lei que tem como alvo aperfeiçoar o mercado, 
reforçando a cultura do pagamento das dívidas, por meio da educação para um consumo 
consciente de todos os envolvidos no mercado de crédito. 
 
 
Roberto Freitas Filho - Mestre e doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e pós-doutor pela 
Universidade de Wisconsin - Madison - EUA. Professor dos Programas de Doutorado e Mestrado do 
Instituto Brasiliense de Direito Público - IDP. Desembargador no Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal. 
 
Marília de Ávila e Silva Sampaio - Doutora - Uniceub - Professora dos Programas de Mestrado 
Profissional do IDP e Juíza de Direito do TJDFT. 
 

Fonte: Migalhas – 26/10/2021 
 
 
 

Nova Lei do Superendividamento: uma rápida visão - Fernando 
Capez 

 
A Lei nº 14.181/21, responsável por alterar dispositivos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/90) e do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), constitui-se em um dos mais significativos 
avanços na defesa cidadania e dignidade da pessoa humana. 
 
 
Fernando Capez - Procurador de Justiça, mestre e doutor em Direito e presidente do Procon-SP. 
 
Fonte: Conjur – 21/10/2021 
 
 
 
 

https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-de-responsabilidade-civil/353715/apontamentos-sobre-a-responsabilidade-civil-na-lei-14-181-2021
https://www.conjur.com.br/2021-out-21/controversias-juridicas-lei-superendividamento-rapida-visao
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A recuperação judicial do consumidor superendividado - o 
processo de revisão - Rizzatto Nunes 
 
 

Continuo a comentar aspectos da lei 14.181, que introduziu no Código de Defesa do Consumidor 
uma série de normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispôs sobre a 
prevenção e o tratamento do superendividamento. Cuido, hoje, do processo de revisão no caso da 
recuperação judicial do consumidor superendividado. 
 
 

Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 
Fonte: Migalhas – 09/09/2021 
 

O impacto da Lei do Superendividamento no mercado imobiliário 
- Olivar Vitale e Marília Nascimento 
 

Após quase uma década desde a proposição do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 283/2013, a Lei 
do Superendividamento (Lei nº 14.181) entrou em vigor em 1º de julho. 
 
 
Olivar Vitale - Sócio do escritório VBD Advogados. 
 
Marília Nascimento - Advogada do escritório VBD Advogados. 
 

Fonte: Conjur – 04/09/2021 
 

A conciliação judicial no superendividamento - Rizzatto Nunes 
 
 

Continuo a comentar aspectos da lei 14.181, que introduziu no Código de Defesa do Consumidor 
uma série de normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispôs sobre a 
prevenção e o tratamento do superendividamento. Cuido, hoje, da conciliação judicial no 
superendividamento. 
 
 

Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 
Fonte: Migalhas – 02/09/2021 

https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/351363/a-recuperacao-judicial-do-consumidor-superendividado
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/351363/a-recuperacao-judicial-do-consumidor-superendividado
https://www.conjur.com.br/2021-set-04/opiniao-lei-superendividamento-mercado-imobiliario
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/351037/a-conciliacao-judicial-no-superendividamento


 
 
 
 

Gapri – Grupo de Apoio ao Direito Privado 
VOLTAR AO SUMÁRIO 

27 

 

SUPERENDIVIDAMENTO | Lei nº 14.181/21 

 
 

Os vetos parciais sobre a lei 14.181/21 e a necessidade de 
promoção suficiente dos superendividados - Fernando Rodrigues 
Martins, Clarissa Costa de Lima, Guilherme Magalhães Martins, 
Sophia Martini Vial e Cláudia Lima Marques 

 
É dever que se impõe ao Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor - BRASILCON, 
esgrimir, respeitosamente, as razões pelas quais compreende como insubsistentes (jurídica e 
valorativamente) os vetos presidenciais1 havidos quando da sanção da lei 14.181/21, que dispõe 
sobre a prevenção e tratamento ao superendividamento e atualiza na essência o Código de Defesa 
do Consumidor. 
 
 
Fernando Rodrigues Martins - Mestre e Doutor pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 
Promotor de Justiça, MG. Presidente do Brasilcon. 
 
Clarissa Costa de Lima - Doutora pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Juíza de Direito em 
Porto Alegre, RS. Ex-presidente e atual primeira vice-presidente do BRASILCON. Membro do Grupo 
de Trabalho para aperfeiçoar os fluxos e procedimentos administrativos de tratamento do 
superendividado, CNJ. 
 
Guilherme Magalhães Martins - Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Tutela Coletiva do 
Consumidor e do Contribuinte - Rio de Janeiro. Doutor e mestre em Direito Civil pela UERJ. 
 
Sophia Martini Vial - Doutora pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Assessora 
parlamentar, DF. Diretora Secretária-Geral do Brasilcon. 
 
Claudia Lima Marques - Professora titular de Direito Internacional Privado na Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS), doutora pela Universidade de Heidelberg (Alemanha) e mestre em 
Direito (L.L.M.) pela Universidade de Tübingen (Alemanha). 
 

Fonte: Migalhas – 31/08/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/350922/os-vetos-parciais-sobre-a-lei-14-181-21
https://www.migalhas.com.br/depeso/350922/os-vetos-parciais-sobre-a-lei-14-181-21
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As novas práticas abusivas - Rizzatto Nunes 
 

 

Continuo a comentar aspectos da lei 14.181, que introduziu no Código de Defesa do Consumidor 
uma série de normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispôs sobre a 
prevenção e o tratamento do superendividamento. Cuido, hoje, das novas práticas abusivas.  

 

 

Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 
Fonte: Migalhas – 26/08/2021 
 
 

A parceria entre o fornecedor vendedor ou prestador do serviço e 
o fornecedor do crédito para a realização da transação - Rizzatto 
Nunes 
 

Continuo a comentar aspectos da lei 14.181, que introduziu no Código de Defesa do Consumidor 
uma série de normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispôs sobre a 
prevenção e o tratamento do superendividamento. Cuido, hoje, da parceria entre o fornecedor 
vendedor ou prestador do serviço e o fornecedor do crédito para a realização da transação. 

 

 

Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 
Fonte: Migalhas – 19/08/2021 
 
 
 

Novas regulações da conduta do fornecedor e de seus parceiros - 
Rizzatto Nunes 
 

Continuo a comentar aspectos da lei 14.181, que introduziu no Código de Defesa do Consumidor 
uma série de normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispôs sobre a 

https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/350716/as-novas-praticas-abusivas
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/350347/a-parceria-entre-o-fornecedor-vendedor-ou-prestador-do-servico
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/350347/a-parceria-entre-o-fornecedor-vendedor-ou-prestador-do-servico
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/349973/novas-regulacoes-da-conduta-do-fornecedor-e-de-seus-parceiros
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prevenção e o tratamento do superendividamento. Cuido, hoje, das novas regulações da conduta 
do fornecedor direto e de seus parceiros. 

 

Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 
Fonte: Migalhas – 12/08/2021 

 

A Lei do Superendividamento e os JECs - Cristiano Sobral Pinto 
 
A crise econômica brasileira se arrasta há anos e o cenário piorou com o estado de pandemia do 
coronavírus que atingiu os países de forma globalizada. A parcela da população que já se encontrava em 
uma situação de comprometimento de suas finanças e endividada se agravou, principalmente em relação 
aos mais vulneráveis. 
 
Cristiano Sobral Pinto - Doutor em Direito, professor de Direito Civil e Direito do Consumidor na Fundação 
Getúlio Vargas, na Associação do Ministério Público do Rio de Janeiro, na Fundação Escola da Defensoria 
Pública do Rio de Janeiro, na Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro, no Complexo de Ensino 
Renato Saraiva e na Fundação do Ministério Público do Rio de Janeiro, palestrante, autor de diversas obras 
jurídicas e coordenador do Seufuturo.com. 
 
Fonte: Conjur – 11/08/2021 
 
 
 

Os novos limites às ofertas de crédito reguladas no CDC - Rizzatto 
Nunes 
 
Continuo a comentar aspectos da lei 14.181, que introduziu no Código de Defesa do Consumidor 
uma série de normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispôs sobre a 
prevenção e o tratamento do superendividamento. Cuido, hoje, dos novos limites impostos aos 
fornecedores na oferta de crédito. 
 

Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 

Fonte: Migalhas – 05/08/2021 
 

https://www.conjur.com.br/2021-ago-11/garantias-consumo-lei-superendividamento-jecs
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/349642/os-novos-limites-as-ofertas-de-credito-reguladas-no-cdc
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Breves apontamentos à Lei do Superendividamento - Maria Alice 
Trentini Lahoz e Vitor Esmanhotto da Silva 
 
 
Em 1º de julho, foi finalmente sancionada a Lei nº 14.181/2021, já denominada de Lei do 
Superendividamento, fruto de um longo debate na sociedade brasileira, que ansiava por um 
regramento mais específico para as situações de concessão de crédito nas relações de consumo. 
 
 
Maria Alice Trentini Lahoz - Sócia e advogada do núcleo de Relações de Consumo da Menezes 
Niebuhr Sociedade de Advogados, vice-presidente da Comissão de Direito do Consumidor da OAB-
SC, pós-graduada em Direito do Consumidor pela IBMEC, pós-graduada em Direito Público pela 
FURB. 
 
Vitor Esmanhotto da Silva - Advogado associado ao núcleo de Relações de Consumo do escritório 
Menezes Niebuhr Sociedade de Advogados 
 
Fonte: Conjur – 02/08/2021 
 
 

As novas informações prévias exigidas pelo CDC sobre oferta de 
crédito e empréstimo - Rizzatto Nunes 
 
Continuo a comentar aspectos da lei 14.181, que introduziu no Código de Defesa do Consumidor 
uma série de normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispôs sobre a 
prevenção e o tratamento do superendividamento. Cuido, hoje, das novas determinações a 
respeito das informações prévias sobre a oferta de créditos e empréstimos que o fornecedor deve 
oferecer. 

 

Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 

Fonte: Migalhas – 29/07/2021 
 
 
 
 
 

https://www.conjur.com.br/2021-ago-02/opiniao-breves-apontamentos-lei-superendividamento
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/349281/novas-informacoes-exigidas-sobre-oferta-de-credito-e-emprestimo
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/349281/novas-informacoes-exigidas-sobre-oferta-de-credito-e-emprestimo
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A inclusão dos excluídos: nova lei reguladora do 
superendividamento - Wagner Balera 
 
 
Entre as mais auspiciosas notícias que advêm nestes tempos tão turbulentos está a da aprovação, 
depois de alongado processo legislativo, da Lei nº 14.181, de 1º de julho, que cria mecanismos 
para promover a reinclusão social de milhões de pessoas deixadas à margem da sociedade de 
consumo por força do contingente expressivo de dívidas que contraíram ao longo do tempo. 
 
 
Wagner Balera - Professor titular de Direito Previdenciário e de Direitos Humanos na Faculdade de 
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), livre-docente em Direitos 
Humanos, doutor em Direito das Relações Sociais, autor de mais de 30 livros na área de Direito 
Previdenciário e de mais de 20 livros da área de Direitos Humanos e sócio fundador e titular do 
escritório Balera, Berbel & Mitne Advogados. 
 
Fonte: Conjur – 28/07/2021 
 
 
 

O superendividamento do consumidor na incorporação 
imobiliária - Marcelo Tapai 

  

Depois de anos de discussão nas casas legislativas, finalmente foi promulgada, em julho de 2021, a 
chamada Lei do Superendividamento. De fundamental importância para a proteção das pessoas, 
especialmente as mais vulneráveis, que não raras vezes se veem reféns de dívidas impagáveis cuja 
origem, em muitos casos é a oferta de crédito "fácil" e sem critérios àqueles que sabidamente 
terão dificuldades para honrar seus compromissos. 
 
 
Marcelo Tapai - Advogado e professor de Direito, pós-graduado em Direito Processual Civil, 
especialista em Direito Imobiliário, Contratual e do Consumidor, atua como palestrante, articulista 
de jornais, sites e revistas, autor da cartilha do Procon-SP de orientações para compra de imóveis 
novos e usados, membro do Brasilcon (Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor) e Idec 
(Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor), bacharel em Comunicação Social e formado em 
Jornalismo. 
 
Fonte: Conjur – 28/07/2021 

https://www.conjur.com.br/2021-jul-28/balera-inclusao-excluidos-lei-superendividamento
https://www.conjur.com.br/2021-jul-28/balera-inclusao-excluidos-lei-superendividamento
https://www.conjur.com.br/2021-jul-28/garantias-consumo-superendividamento-consumidor-incorporacao-imobiliaria
https://www.conjur.com.br/2021-jul-28/garantias-consumo-superendividamento-consumidor-incorporacao-imobiliaria
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Nova lei do superendividamento: um respiro para o consumidor - 
Claudia Lima Marques e Laís Gomes Bergstein 
 
A sanção da lei 14.181/21 contribui para uma necessária evolução do mercado de crédito, bancário 
e financeiro para o paradigma do crédito responsável. 
 
 
Claudia Lima Marques - Professora titular de Direito Internacional Privado na Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS), doutora pela Universidade de Heidelberg (Alemanha) e mestre em 
Direito (L.L.M.) pela Universidade de Tübingen (Alemanha). 
 
Laís Gomes Bergstein - Sócia e integrante do Núcleo de Direito Civil do Escritório Professor René 
Dotti e secretária-adjunta da Comissão Especial de Direito do Consumidor do Conselho Federal da 
OAB. 
 
Fonte: Migalhas – 27/07/2021 
 
 
 

A Lei do Superendividamento: aspectos gerais e o papel da 
Defensoria Pública - Rodrigo Almeida Chaves 
 
Trazemos as principais inovações incluídas pela Lei do Superendividamento com a instituição de 
mecanismos de prevenção e tratamento extrajudicial e judicial do consumidor pessoa física 
superendividado. 
 

Rodrigo Almeida Chaves - Defensor Público do Estado do Acre, desde o ano de 2007 atualmente 
lotado no Subnúcleo do Superendividamento e Ações do Consumidor. 
 
Fonte: Revista Jus Navigandi – 25/07/2021 
 
 

O conceito de superendividamento introduzido no CDC - Rizzatto 
Nunes 
Continuo a comentar aspectos da lei 14.181, que introduziu no Código de Defesa do Consumidor 
uma série de normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a 
prevenção e o tratamento do superendividamento. Cuido, hoje, do conceito de 
superendividamento, previsto no novo art. 54-A. 

 

https://www.migalhas.com.br/depeso/349083/nova-lei-do-superendividamento-um-respiro-para-o-consumidor
https://jus.com.br/artigos/92075/a-lei-do-superendividamento-aspectos-gerais-e-o-papel-da-defensoria-publica
https://jus.com.br/artigos/92075/a-lei-do-superendividamento-aspectos-gerais-e-o-papel-da-defensoria-publica
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/348930/o-conceito-de-superendividamento-introduzido-no-cdc
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Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 

Fonte: Migalhas – 22/07/2021 
 
 

A proteção a dignidade financeira do consumidor na lei 14.181/21 
- Alyson Alves de Lima 
 
Entrou em vigor na sexta-feira, 02/07/2021, a nova lei de 14.181/21. Conhecida como lei do 
superendividamento. Essa lei modifica o Código de Defesa do Consumidor (CDC), trazendo regras 
de prevenção e tratamento do chamado endividamento excessivo, ou superendividamento. 
 
Alyson Alves de Lima - Advogado. Mestre em Direito Constitucional pela UFRN. Professor de Direito 
Administrativo. Servidor Público. 
 

Fonte: Migalhas – 21/07/2021 
 
 
 

O superendividamento e as alterações no CDC - Rizzatto Nunes 
 
 
A lei 14.181, recentemente aprovada, introduziu no Código de Defesa do Consumidor uma série de 
normas visando aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a prevenção e o 
tratamento do superendividamento. 
 

Rizzatto Nunes - Desembargador aposentado do TJSP, escritor e professor de Direito do 
Consumidor. 

 

Fonte: Migalhas – 15/07/2021 
 
 

Lei do Superendividamento reforça proteção do consumidor - 
Ciro Expedito Scheraiber 
 
A Lei 14.181, de 1º de julho de 2021, promoveu alterações no Código de Defesa do Consumidor 
para incluir disposições que preveem a proteção do consumidor em relação à concessão de crédito, 
dispondo sobre as condições de recuperação de sua vida financeira nos casos de situação 
denominada de superendividamento. 

https://www.migalhas.com.br/depeso/348886/a-protecao-a-dignidade-financeira-do-consumidor-na-lei-14-181-21
https://www.migalhas.com.br/coluna/abc-do-cdc/348593/o-superendividamento-e-as-alteracoes-no-cdc
https://mppr.mp.br/2021/07/23746,15/Lei-do-Superendividamento-reforca-protecao-do-consumidor.html
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Ciro Expedito Scheraiber - Procurador de Justiça, coordenador do Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor e da Ordem Econômica. 
 
Fonte: Ministério Público do Paraná – 07/07/2021 
 
 

O cheque e a Lei do Superendividamento - Silas Silva Santos,  
Francislaine de Almeida Coimbra Strasser e João Paulo Angelo 
Vasconcelos  
A Lei 14.181, do último dia 1º, mais conhecida como a Lei do Superendividamento, introduziu 
modificações importantes no Código de Defesa do Consumidor (CDC) e no Estatuto do Idoso, com o 
objetivo de preencher uma lacuna legislativa em matéria de expressiva dificuldade de 
adimplemento por parte do devedor pessoa natural. 
 
 
Silas Silva Santos - Doutor e mestre em Direito Processual Civil pela Faculdade de Direito da USP, 
professor nos cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu da Universidade do Oeste 
Paulista (Unoeste), coordenador do grupo de estudos "Acesso à justiça, inovação e 
sustentabilidade", da Unoeste, e juiz de Direito no Estado de São Paulo. 
 
Francislaine de Almeida Coimbra Strasser -  Doutoranda em Função Social no Direito Constitucional 
na Fadisp, mestre em Direito Constitucional e Sistemas de Garantias e Inclusão Social pela ITE 
(Bauru-SP), professora nos cursos de graduação e de pós-graduação lato sensu da Unoeste, 
integrante do grupo de estudos "Acesso à justiça, inovação e sustentabilidade", da Unoeste, e 
advogada. 
 
João Paulo Angelo Vasconcelos - Mestre em Direito pela Universidade do Norte do Paraná (UENP, 
Jacarezinho-PR), professor no curso de graduação da Unoeste, integrante do grupo de estudos 
"Acesso à justiça, inovação e sustentabilidade", da Unoeste, e advogado da União. 
 
Fonte: Conjur – 08/07/2021 
 
 

A lei do crédito responsável altera o Código de Defesa do 
Consumidor: novas disposições para a prevenção e o tratamento 
do superendividamento - Bruno Miragem 
 
A sanção da lei 14.181, de 1º de julho de 2021, representa a conclusão de um longo iter histórico, 
de quase duas décadas, no qual o direito brasileiro incorporou um neologismo já presente em 

https://www.conjur.com.br/2021-jul-08/opiniao-cheque-lei-superendividamento
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/348157/a-lei-do-credito-responsavel-altera-o-codigo-de-defesa-do-consumidor
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/348157/a-lei-do-credito-responsavel-altera-o-codigo-de-defesa-do-consumidor
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-contratuais/348157/a-lei-do-credito-responsavel-altera-o-codigo-de-defesa-do-consumidor
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outros sistemas jurídicos1 para identificar uma nova realidade do mercado de consumo, o 
superendividamento. 
 
Bruno Miragem - Doutor em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS); 
Mestre em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS); Especialista em Direito 
Internacional pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS); Especialista em Direito Civil 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Professor Associado da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), no curso de graduação e no Programa de Pós-Graduação em 
Direito, nas disciplinas de Direito Civil e Direito Empresarial.  Coordenador do Curso de Pós-
Graduação em Direito do Consumidor e Direitos Fundamentais da UFRGS. Advogado e parecerista 
em Porto Alegre, especialista em Direito do Consumidor, Direito Civil, Direito Econômico, Direito 
Administrativo e Direito Constitucional. Fonte: https://brunomiragem.com.br/  
 
Fonte: Migalhas – 07/07/2021 
 
 

Comentários à "Lei do Superendividamento" e o princípio do 
crédito responsável: Uma primeira análise - Pablo Stolze Gagliano 
e Carlos Eduardo Elias de Oliveira 
 
Superendividamento é a situação de um indivíduo de boa-fé que não tem condições de pagar suas 
dívidas sem comprometer o mínimo existencial. 
 
 
Pablo Stolze Gagliano -  Juiz de Direito. Mestre em Direito Civil pela PUC-SP. Membro da Academia 
Brasileira de Direito Civil, do Instituto Brasileiro de Direito Contratual e da Academia de Letras 
Jurídicas da Bahia. Professor da Universidade Federal da Bahia. Coautor do Manual de Direito Civil e 
do Novo Curso de Direito Civil (Ed. Saraiva). 
 
Carlos Eduardo Elias de Oliveira - Consultor Legislativo do Senado Federal em Direito Civil. 
Advogado, doutorando, mestre e bacharel em Direito na UnB. Professor de Direito Civil, Notarial e 
de Registros Públicos na UnB. Ex-advogado da União (AGU). 
 
Fonte: Migalhas – 05/07/2021 
 
 

A atualização do CDC em matéria de crédito e 
superendividamento - Claudia Lima Marques 
 
A Lei 14.181/2021 atualiza o Código de Defesa do Consumidor, incluindo dois novos capítulos, um 
com parâmetros para um crédito responsável, com mais informação para os consumidores, com 
avaliação do crédito e com menos assédio de consumo no mercado brasileiro (intitulado "Da 

https://brunomiragem.com.br/
https://www.migalhas.com.br/depeso/347995/comentarios-a-lei-do-superendividamento
https://www.migalhas.com.br/depeso/347995/comentarios-a-lei-do-superendividamento
https://www.conjur.com.br/2021-jul-03/lima-marques-atualizacao-cdc-materia-credito-superendividamento
https://www.conjur.com.br/2021-jul-03/lima-marques-atualizacao-cdc-materia-credito-superendividamento
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prevenção e do tratamento do superendividamento") e um sobre a conciliação em bloco do 
consumidor de boa-fé com todos os seus credores, para elaboração de um plano de pagamento 
das dívidas e retirada do nome do consumidor dos bancos de dados negativos, incentivando o 
pagamento das dívidas e superando a cultura da exclusão social de mais de 30 milhões de 
consumidores do mercado (intitulado "Da Conciliação no superendividamento"). 
 
 
Claudia Lima Marques - Professora e diretora da Faculdade de Direito da UFRGS, doutora pela 
Universidade de Heidelberg, mestre em Direito pela Universidade de Tübingen (Alemanha), 
advogada, relatora-geral da comissão de juristas e ex-presidente do Brasilcon. 
 
Fonte: Conjur – 03/07/2021 
 
 

Breves comentários à Lei do Superendividamento (Lei 
14.181/2021) - Márcio André Lopes Cavalcante 
 
 
Foi publicada hoje mais uma novidade legislativa. Trata-se da Lei nº 14.181/2021, que alterou o 
Código de Defesa do Consumidor e o Estatuto do Idoso, para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao 
consumidor e dispor sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento. 
 
 
Márcio André Lopes Cavalcante - Professor. Juiz Federal 
 
Fonte: Dizer o Direito – 02/07/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.dizerodireito.com.br/2021/07/breves-comentarios-lei-do.html
https://www.dizerodireito.com.br/2021/07/breves-comentarios-lei-do.html
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5. NOTÍCIAS 
 

 

                                               

Clique no título para ler o texto na íntegra 

 

Agência Senado 

 

Sancionada lei que abre consignado para beneficiários de auxílios e 
amplia para celetistas 

 

Foi sancionada pelo presidente da República, Jair Bolsonaro, com vetos parciais, a Lei 14.431, de 
2022, que amplia a margem de crédito consignado de empregados regidos pela CLT (Consolidação 
das Leis do Trabalho) e autoriza essa modalidade de crédito para beneficiários de programas 
sociais do governo federal. A publicação ocorreu nesta quinta (4) no Diário Oficial da União. 

 
04/08/2022 

 

Decreto determina renda mínima para endividados sobreviverem 

 

Um decreto presidencial (11.150/2022) prevê que seja preservado o valor de 25% do salário 
mínimo para subsistência do cidadão na negociação de dívidas. O mínimo existencial foi previsto 
na Lei do Superendividamento (Lei 14.181/2021), que teve origem em proposta de comissão 
temporária do Senado para modernizar o Código de Defesa do Consumidor. 

 

29/07/2022 

 

 

 

 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/08/04/sancionada-lei-que-abre-consignado-para-beneficiarios-de-auxilios-e-amplia-para-celetistas
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/08/04/sancionada-lei-que-abre-consignado-para-beneficiarios-de-auxilios-e-amplia-para-celetistas
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.431-de-3-de-agosto-de-2022-419972228
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.431-de-3-de-agosto-de-2022-419972228
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.431-de-3-de-agosto-de-2022-419972228
https://www12.senado.leg.br/radio/1/noticia/2022/07/29/decreto-determina-renda-minima-para-endividados-sobreviverem
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14181.htm
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Sancionada com vetos lei que define regras para prevenir 
superendividamento  

 
Novas regras para prevenir o superendividamento dos consumidores já estão em prática, com a 
publicação, no Diário Oficial da União desta sexta-feira (2), da Lei 14.181,  que altera o Código de 
Defesa do Consumidor (CDC) e o Estatuto do Idoso. 

 

02/07/2021 

 

Câmara dos Deputados 

 

Sancionada lei com ações contra superendividamento de consumidores  

 

Nova lei proíbe propagandas de empréstimos do tipo “sem consulta ao SPC” e obriga financeiras a 

informar o custo total do crédito. 

 

02/07/2021 

 

Agência CNJ  

 

Nova lei faz da conciliação uma chance de recomeço para pessoas 
superendividadas   
 
Uma nova lei vai dar, ao cidadão e cidadã brasileiras afundadas em dívidas, uma nova chance de 
se reerguer financeiramente, sem deixar de pagar os empréstimos e os crediários em aberto. Em 
vez de procurar uma financeira para contrair uma nova dívida, a pessoa vai procurar o Tribunal de 
Justiça em seu estado. 
 
19/07/2021  
 
 
 

CNJ Serviço: o que muda com a Lei do Superendividamento?  

 

Quando as dívidas fogem do controle, a ponto de a pessoa não conseguir mais pagar despesas 
básicas para sobreviver, fica difícil enxergar uma saída. A Lei federal n. 14.181/2021, conhecida 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/07/02/sancionada-com-vetos-lei-que-define-regras-para-prevenir-superendividamento
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/07/02/sancionada-com-vetos-lei-que-define-regras-para-prevenir-superendividamento
https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.181-de-1-de-julho-de-2021-329476499
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.741compilado.htm
https://www.camara.leg.br/noticias/780852-sancionada-lei-com-acoes-contra-superendividamento-de-consumidores/
https://www.cnj.jus.br/nova-lei-faz-da-conciliacao-uma-chance-de-recomeco-para-superendividados/
https://www.cnj.jus.br/nova-lei-faz-da-conciliacao-uma-chance-de-recomeco-para-superendividados/
https://www.cnj.jus.br/cnj-servico-o-que-muda-com-a-lei-do-superendividamento/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm
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como Lei do Superendividamento, entrou em vigor em julho e oferece uma solução para 
consumidores que não conseguem mais pagar as parcelas dos seus empréstimos e crediários em 
geral. 

 

06/08/2021 

 

Idec 
 

O que muda para os consumidores com a lei que protege os superendividados  

 

Mais de 30 milhões de pessoas superendividadas terão direito de renegociar com todos os 
credores ao mesmo tempo, com mínimo existencial garantido. 

 

02/07/2021 

 

Migalhas 
 
 
 

Lei libera empréstimo consignado a beneficiários do Auxílio Brasil 
 
 
O presidente Jair Bolsonaro sancionou a lei 14.431/22, que permite a contratação de empréstimo 
consignado pelos beneficiários que recebem o BPC - Benefício de Prestação Continuada, a RMC - Renda 
Mensal Vitalícia e o Auxílio Brasil. A norma foi publicada no DOU desta quinta-feira, 4. 
 
04/08/2022 
 

Órgãos do consumidor pedem veto de consignado a pobres: "covardia" 
 
Entidades pedem que Bolsonaro vete a MP 1.106/22, que aprova crédito consignado a 
beneficiários de programas sociais. 

 
20/07/2022 

 
 
 
 

https://idec.org.br/noticia/o-que-muda-para-os-consumidores-com-lei-do-superendividamento
https://www.migalhas.com.br/quentes/371040/lei-libera-emprestimo-consignado-a-beneficiarios-do-auxilio-brasil
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.431-de-3-de-agosto-de-2022-419972228
https://www.migalhas.com.br/quentes/370091/orgaos-do-consumidor-pedem-veto-de-consignado-a-pobres--covardia
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.106-de-17-de-marco-de-2022-386717840
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De dívidas a consignado: Consumidor e a nova lei de superendividamento  
 

Especialistas abordam principais pontos da nova lei que busca a prevenção e o tratamento do 
endividamento de risco. 
 
12/07/2021  
 
 
 

Sancionada lei que visa prevenir superendividamento de consumidores  
 

Nova lei proíbe propagandas de empréstimos do tipo "sem consulta ao SPC" e obriga financeiras a 
informar o custo total do crédito. 
 
02/07/2021  
 
 

Com base na nova lei do superendividamento, TJ/GO condena banco  
 

A financeira deverá indenizar cliente que contratou cartão de crédito consignado. 
 
A recém-sancionada lei Federal 14.181/21, denominada de lei do superendividamento, pautou 
decisão inédita da 5ª câmara Cível do TJ/GO, que condenou um banco a indenizar um cliente. É a 
primeira vez que o Poder Judiciário goiano decide com base na nova legislação.  
Processo: 5409656.79.2019.8.09.0051.  

Veja o voto. 

 
12/07/2021 
 
 

Conjur 

 
 

Associações contestam valor do mínimo existencial previsto em decreto 
 
A Anadep (Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos) e a Conamp (Associação 
Nacional dos Membros do Ministério Público) ingressaram com ADPFs no Supremo Tribunal 
Federal, com pedidos de liminar, contra o Decreto 11.150/2022, que regulamenta a Lei do 
Superendividamento (Lei 14.181/2021). 

 
28/08/2022 

 

https://www.migalhas.com.br/quentes/348405/de-dividas-a-consignado-consumidor-e-a-nova-lei-de-superendividamento
https://www.migalhas.com.br/quentes/348006/sancionada-lei-que-visa-prevenir-superendividamento-de-consumidores
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.migalhas.com.br%2Fquentes%2F348360%2Fcom-base-na-nova-lei-do-superendividamento-tj-go-condena-banco&data=04%7C01%7Canabianchi%40tjsp.jus.br%7C4373d1d946b64819435608d94578d440%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C637617208716670563%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=Uogw2g9eSoqX7YpPXn36mfXyEi3z%2BmLP2bJPbPXmv1E%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.migalhas.com.br%2Fquentes%2F348006%2Fsancionada-lei-que-visa-prevenir-superendividamento-de-consumidores&data=04%7C01%7Canabianchi%40tjsp.jus.br%7C4373d1d946b64819435608d94578d440%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C637617208716680521%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=%2FhPZyv9YbuRvpOxS9zOwtQJ9dHZCRkC0ELEUA9hpGno%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.migalhas.com.br%2Farquivos%2F2021%2F7%2F75115590D7EC67_leisuperendividamento-ok.pdf&data=04%7C01%7Canabianchi%40tjsp.jus.br%7C4373d1d946b64819435608d94578d440%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C637617208716680521%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=zv1a%2BLk3nb8MDqFDPzmMxQsoTHW4THpsr%2B%2Bl2yRmxpU%3D&reserved=0
https://www.conjur.com.br/2022-ago-28/associacoes-contestam-valor-minimo-existencial-previsto-decreto
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Judiciário se mobiliza para efetivar diretrizes da Lei do 
Superendividamento 
 
Com a nova Lei do Superendividamento (Lei 14181/2021), o caminho da conciliação e de parcerias 
com instituições ligadas ao direito do consumidor para auxiliar endividados a renegociar débitos é 
o foco do grupo de trabalho dedicado ao tema do superendividamento criado pelo Conselho 
Nacional de Justiça. 
 
16/03/2022 
 
 

Jornada da UFRGS e UFRJ aprova enunciados sobre a Lei do 
Superendividamento  
 
No dia 17 de agosto de 2021, a Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS) e a Faculdade Nacional de Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) 
organizaram a "I Jornada CDEA sobre Superendividamento e Proteção do Consumidor UFRGS-
UFRJ". 
 
 26/08/2021  
 
 

Efetividade do PL sobre recuperação judicial de pessoa física divide 
advogados  
 

Sem muito alarde, tramita desde meados de junho na Câmara dos Deputados o PL 1.262/2021, que 
busca criar regras para recuperação judicial e falência de pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado, empresária ou não. 
 
28/07/2021  
 

Lei do Superendividamento promove práticas de crédito responsável, 
dizem advogados  
 

Nesta quinta-feira (2/7), foi sancionada, com vetos, a Lei 14.181/2021, que cria regras para 
prevenir o superendividamento de consumidores. Dentre as novidades estão a previsão de 
audiências de negociação entre credor e devedor e outras medidas de proteção a contratantes de 
crédito em instituições financeiras impossibilitados de cumprir parcelas. 
 
02/07/2021 

 
 

https://www.conjur.com.br/2022-mar-16/judiciario-mobiliza-efetivar-lei-superendividamento
https://www.conjur.com.br/2022-mar-16/judiciario-mobiliza-efetivar-lei-superendividamento
https://www.conjur.com.br/2021-ago-26/jornada-aprova-enunciados-lei-superendividamento
https://www.conjur.com.br/2021-ago-26/jornada-aprova-enunciados-lei-superendividamento
https://www.conjur.com.br/2021-jul-28/pl-recuperacao-judicial-pessoas-fisicas-divide-advogados
https://www.conjur.com.br/2021-jul-28/pl-recuperacao-judicial-pessoas-fisicas-divide-advogados
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2277132
https://www.conjur.com.br/2021-jul-02/lei-superendividamento-promovepraticas-credito-responsavel
https://www.conjur.com.br/2021-jul-02/lei-superendividamento-promovepraticas-credito-responsavel
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm
https://www.conjur.com.br/2021-jul-02/lei-superendividamento-sancionada-vetos-entra-vigor
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Lei do Superendividamento é sancionada com vetos e entra em vigor 
 

Entrou em vigor nesta sexta-feira (2/7) a Lei 14.181/21, que atualiza o Código de Defesa do 
Consumidor para incluir regras de prevenção ao superendividamento dos consumidores e prever 
audiências de negociação entre credor e devedor. A lei também cria instrumentos para conter 
abusos na oferta de crédito a idosos e vulneráveis. 
 
02/07/2021 
 

G1 
 
 

Lei do Superendividamento: saiba o que muda na vida do consumidor  
 

Novas regras aumentam a proteção de pessoas que têm muitas dívidas e não conseguem pagá-las. 
Consumidores poderão renegociar as dívidas com todos os credores ao mesmo tempo e instituições 
financeiras estão proibidas de fazer qualquer tipo de pressão para seduzir clientes. 
 
07/07/2021 
 
 

Uol 
 

O que muda com nova lei para evitar 'superendividamento' dos 
consumidores  
 

O CDC (Código de Defesa do Consumidor) passou por mudanças na última sexta-feira (2), após a 
sanção presidencial de uma nova lei, que busca prevenir e solucionar o superendividamento dos 
brasileiros. A lei, que decorre de um projeto iniciado no Senado, foi sancionada com alguns vetos 
do presidente Jair Bolsonaro (sem partido). 
 
06/07/2021  
 

Ascom/DPE-MG 
 

MG:Defensoria Pública de Minas aponta avanços com entrada em vigor 
da Lei do Superendividamento  
 
A entrada em vigor, em 2 de julho, da Lei do Superendividamento (Lei 14.181/21) é uma esperança 
para os quase 64 milhões de brasileiros que estão inadimplentes, segundo dados da Serasa 

https://www.conjur.com.br/2021-jul-02/lei-superendividamento-sancionada-vetos-entra-vigor
https://g1.globo.com/economia/noticia/2021/07/07/lei-do-superendividamento-saiba-o-que-muda-na-vida-do-consumidor.ghtml
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2021/07/06/o-que-muda-para-consumidores-com-lei-superendividamento.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2021/07/06/o-que-muda-para-consumidores-com-lei-superendividamento.htm
https://anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=49092
https://anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=49092
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coletados em janeiro deste ano. A nova lei atualiza o Código de Defesa do Consumidor e o Estatuto 
do Idoso para incluir regras de prevenção ao superendividamento dos consumidores e prever 
audiências de negociação entre credor e devedor. 
 
08/07/2021  
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6. VÍDEO 
 

                         

       
 
Clique na imagem para assistir ao vídeo 

 

 

Superendividamento do Consumidor: Desafios da 

Implementação da Lei nº 14.181/21 - Cláudia Lima 

Marques 

Fonte: Escola Superior da Defensoria Pública de MS – 

17/3/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.youtube.com/watch?v=cUDsShN1PdI
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7. SOBRE O GAPRI 
 

O Grupo de Apoio ao Direito Privado (Gapri), criado pela Presidência da Seção de Direito 
Privado em 8/7/2010, tem o propósito de prestar auxílio aos desembargadores e juízes em pesquisas 
de jurisprudência, doutrina e/ou legislação, bem como produzir informativos com notícias, decisões 
e Leis relacionados às matérias afetas ao Direito Privado. 

Para o biênio de 2022/2023, o grupo será coordenado pelo Presidente da Seção, 
Desembargador Artur Cesar BERETTA DA SILVEIRA. 

 
Contato 
E-mail: gapri.diretoria@tjsp.jus.br 
E-mail: gapri.pesquisa@tjsp.jus.br 
Rua Conde de Sarzedas, 100, andar intermediário 
Tel.: (11) 4635-9171 / 9184 

 
 

 
 

Visite a página do Gapri 
 

mailto:gapri.diretoria@tjsp.jus.br
mailto:gapri.pesquisa@tjsp.jus.br
https://www.tjsp.jus.br/SecaoDireitoPrivado/Gapri

